
/

hAssembleia Le
ENCAMINHADA NOS

O TERMOS DO § 2° DO
....J ARTIGO 188 DO8 REGIMENTO INTERNO

O
bcx:c,

islativa do Estado de Rondônia.

INDICAÇÃO N°

J5931~3

I!
I 'AUTOR: DEPUTADO ZEQ

I
I

Indica ao Excelentíssimo Senhor
Governador Confúcio Moura, com cópia
ao DEOSP, a necessidade urgente de
construir 01 (um) Posto de Saúde na
Reserva do Cuniã, no município de Porto
Velho. /

O Deputado que o presente suê creve, na forma regimental, indica ao
Excelentíssimo Senhor Governador Confúcio Moura, com cópia ao DEOSP, que providencie com
urgência a construção de O1(um) Posto de Saúde na Reserva Extrativista do Cuniã( RESEX), no
município de Porto Velho.

Plenário das Deliberações, em 08 de abril de 2013.
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Senhores Deputados o atendimento desta solicitação é d( suma importância para essa
comunidade que habita nesta localidade da Reserva Extraf . ta de Cuniã (RESEX), a margem
esquerda de quem navega o Rio Madeira, no município deo.fto Velho, pois estaremos
contemplando com um Posto de Saúde para melho tender esses ribeirinhos. Pois, o posto de
saúde comunitário está instalado em um pequeno prédio de madeira e que apresenta risco de cair
devido a deterioração de sua base, feita em madeira. O posto conta com uma equipe fixa, mantida
pela Secretaria de Saúde de Porto Velho e composta por 2 microscopistas, 1 agente comunitário de
saúde. 2 agentes de endemia e 1 motorista da "ambulancha" (embarcação disponibilizada pelo
Governo do Estado para transportar enfermos em emergências). Sobretudo no período da seca, em
que o acesso fluvial é mais difícil, a equipe frequentemente falta e a comunidade fica meses sem
atendimento destes profissionais.

I
I Portanto, conto com a grandeza e sensibilidade dos nobres pares, no acolhimento de nossa
I propositura, que vem de encontro aos anseios de uma comunidade que necessita de todo cuidado da
saúde e garantia de dignidade.


